Pregão:

· Serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra de Apoio Administrativo: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Licitação, Auxiliar de Saúde Bucal, Intérprete de Língua de Sinais, Monitor de Aluno, Instrutor de Alunos, Cuidador de alunos para higiene, saúde e alimentação, Instrutor Social, Psicopedagogo, Motorista, Porteiro, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Almoxarifado, Jardineiro, Recepcionista Mecânico de Máquinas 

Requisitos de Sustentabilidade:
1. Em observância aos preceitos e a boa prática da sustentabilidade ambiental, a contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no Decreto 7.746/2012 e no art. 6º da Instrução Normativa SLTI /MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.
2. A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com o Ministério do Trabalho e Emprego.
3. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços e fiscalizar seu uso, em especial quanto ao que consta na Norma Regulamentadora nº 6 do MTE.
4. De acordo com o art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021, será exigido, periodicamente, a comprovação de que o contratado mantém a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, mediante a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

